
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA 

 

 
 

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA 

DECISÕES PROFERIDAS EM 

09 DE JANEIRO DE 2024 
 

PROCESSO – 
 Nº212/23 

CATUENSE FUTEBOL S/A X SPORT CLUB CAMAÇARIENSE, em 
16.09.2023, válida pelo Campeonato Baiano de Futebol – SUB-15 – 
Edição 2023. 

Denúncia: 
Descumprimento do Art. 32, do Regulamento da Competição – Ausência de 
Médico. 

Denunciados (s): 1) CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe SUB-15, Competição não 
Profissional, incursa no Artigo 191, III, do CBJD; 
2) SPORT CLUB CAMAÇARIENSE, Equipe SUB-15, Competição não 
Profissional, incursa no Artigo 191, III, do CBJD. 

Relator: Dr. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA. 

Procurador: Dr. GUSTAVO SAMPAIO NEVES. 

Ausente a douta Procuradoria, e de igual modo ausente as partes mesmo regularmente citados. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente a 

denúncia para condenar CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe SUB-15, Competição não 
Profissional, por ser reincidente (conforme consta à fl. 11 dos autos), aplicando-lhe a pena 

de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela metade fixando a pena de multa de R$1.000,00 

(hum mil reais), e o SPORT CLUB CAMAÇARIENSE, Equipe SUB-15, mesmo sendo primário, 
aplicando-lhe a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela metade fixando a pena de 

multa de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), como infratores do Artigo 191, III, c/c 
182 do CBJD, por não disponibilizarem um profissional médico durante toda a partida, 

descumprindo o Art. 32, do Regulamento da Competição. Devendo comprovar nos autos do 
Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD. Determinando o início do prazo para 
Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD.   

PROCESSO – 
 Nº213/23 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITARIA ASTRO X ESPORTE CLUBE 
JACUIPENSE, em 16.09.2023, válida pelo Campeonato Baiano de 
Futebol – SUB-15 – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsão. 

Denunciado (s): 1) PEDRO HENRIQUE DE JESUS CARVALHO, Atleta SUB-15 da A. D. 
C. Astro, incurso no Artigo 258, §2º, II, do CBJD. 

Relator: Dr. RAFAEL BRUNO DE SÁ. 

Procurador: Dr. KAREL FONTES NOBRE. 

Ausente a douta Procuradoria, e de igual modo ausente a parte mesmo regularmente citado. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente a 

denúncia para condenar PEDRO HENRIQUE DE JESUS CARVALHO, Atleta SUB-15 da A. D. C. 
Astro, por ser primário, e como infrator do Art. 258, §2º, II, c/c 182 do CBJD, aplicando-lhe 

a pena de suspensão de 02 (duas) partidas, reduzida pela metade fixando em 01 (uma) 

partida compensando-lhe a automática, por desrespeitar a equipe de arbitragem, proferindo 

as seguintes palavras: “Que arbitragem vagabunda do caralho, essa”. Determinando o início do 

prazo para Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD.  
 

 Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 
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2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA 

DECISÕES PROFERIDAS EM 

09 DE JANEIRO DE 2024 

PROCESSO – 
 Nº217/23 

CATUENSE FUTEBOL S/A X SPORT CLUB CAMAÇARIENSE, em 16.09.2023, válida pelo 
Campeonato Baiano de Futebol – SUB-17 – Edição 2023. 

Denúncia: Descumprimento do Art. 32, do Regulamento da Competição – Ausência de Médico. 

Denunciados (s): 1) CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe SUB-17, Competição não Profissional, incursa no 
Artigo 191, III, do CBJD; 
2) SPORT CLUB CAMAÇARIENSE, Equipe SUB-17, Competição não Profissional, 
incursa no Artigo 191, III, do CBJD. 

Relator: Dr. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA. 

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MEIRELES. 

Ausente a douta Procuradoria, e de igual modo, ausente as partes mesmo regularmente citados. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente a 

denúncia para condenar CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe SUB-17, Competição não 
Profissional, por ser reincidente (conforme consta à fl. 10 dos autos), aplicando-lhe a pena 

de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela metade fixando a pena de multa de R$1.000,00 

(hum mil reais), e o SPORT CLUB CAMAÇARIENSE, Equipe SUB-17, mesmo sendo primário, 
aplicando-lhe a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela metade fixando a pena de 

multa de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), como infratores do Artigo 191, III, c/c 
182 do CBJD, por não disponibilizarem um profissional médico durante toda a partida, 

descumprindo o Art. 32, do Regulamento da Competição. Devendo comprovar nos autos do 
Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD. Determinando o início do prazo para 
Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD.   

PROCESSO – 
 Nº218/23 

ESPORTE CLUBE POÇÕES X ECPP DE VITÓRIA DA CONQUISTA, em 17.09.2023, válida 
pelo Campeonato Baiano de Futebol – SUB-1 – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsões e Condutas 

Denunciado (s): 1) RAFAEL FAGUNDES SANTOS, Atleta do E. C. Poções, incurso no Artigo 258, do 
CBJD; 
2) CARLOS ALBERTO ANDRADE MIRANDA, Assistente Técnico do E. C. Poções, 
incurso no Artigo 258, §2º, II, do CBJD; 
3) GUILHERME QUEIROZ LIMA, Atleta do ECPP de Vitória da Conquista, incurso no 
Artigo 250, do CBJD. 

Relator: Dr. RAFAEL BRUNO DE SÁ. 

Procurador: Dr. GEOVANE DE MORI PEIXOTO. 

Ausente a douta Procuradoria, e de igual modo, ausente as partes mesmo regularmente citados. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 
Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, 
por intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar 
improcedente a denúncia para absolver RAFAEL FAGUNDES SANTOS, Atleta do E. C. Poções,  
CARLOS ALBERTO ANDRADE MIRANDA, Assistente Técnico do E. C. Poções, e GUILHERME 

QUEIROZ LIMA, Atleta do ECPP de Vitória da Conquista, das imputações previstas nos Art. 258, 
258, §2º, II e 250, todos do CBJD, em razão da ausência de tipificação das suas condutas 
narradas em súmula pelo árbitro da partida, determinando a remessa dos autos junto á 
Procuradoria Geral para análise de eventual omissão, por parte do árbitro, na correta 
descrição das infrações relatadas na súmula. Determinando o início do prazo para Recurso 
conforme determina o Art. 138, I do CBJD. 
 

 Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 
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2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA 

DECISÕES PROFERIDAS EM 

09 DE JANEIRO DE 2024 

PROCESSO – 
 Nº222/23 

SELEÇÃO DE IPIAÚ x SELEÇÃO DE JEQUIÉ, em 17.09.2023, válida pelo 
Campeonato Baiano Intermunicipal Ednaldo Rodrigues Gomes – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsão e Invasão de Campo. 

Denunciado (s): 1) JOSÉ ROBERTO PEREIRA, Atleta da Liga de Ipiaú, incurso no Artigo 254, 
II, do CBJD; 
2) LIGA DESPORTIVA IPIAU, de Ipiaú, Competição não Profissional, incurso 
no Artigo 213, II do CBJD. 

Relator: Dr. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA. 

Procurador: Dr. KAREL FONTES NOBRE. 

Presente a douta Procuradoria, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISÃO: 

Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, 

excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por intermédio da 

ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente, em parte, a denúncia 

para condenar LIGA DESPORTIVA IPIAU, de Ipiaú, Competição não Profissional, por ser 

reincidente (conforme consta à fl. 13 dos autos), aplicando-lhe a pena de multa de R$ 

3.000,00 reduzida pela metade fixando a pena de multa de R$1.500,00 (hum mil e 

quinhentos reais), como infratora do Artigo 213, II, c/c 182 do CBJD, a súmula relata que 
um Diretor não identificado da seleção de Ipiaú, invadiu o campo de jogo e partiu para 
cima do trio de arbitragem, proferindo as seguintes palavras: “seu filho da puta, safado, 
ladrão, aqui você apanha, vou te pegar lá fora, vagabundo”; e absolver JOSÉ ROBERTO 
PEREIRA, Atleta da Liga de Ipiaú, da imputação prevista no Art. 254, II do CBJD, por 
infração a regra do jogo, e não infração disciplinar, devido a sua segunda advertência. 

Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação 
pecuniária no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do 
CBJD. Determinando o início do prazo para Recurso conforme determina o Art. 138, I do 
CBJD.  

PROCESSO – 
 Nº223/23 

SELEÇÃO DE IPIRÁ x SELEÇÃO DE TERRA NOVA, em 17.09.2023, válida pelo 
Campeonato Baiano Intermunicipal Ednaldo Rodrigues Gomes – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsão. 

Denunciado (s): 1) PABLO LUAN LOPES BARBOSA, Atleta da Liga de Terra Nova, incurso no 
Artigo 254-A, §1º, I, do CBJD. 

Relator: Dr. RAFAEL BRUNO DE SÁ. 

Procurador: Dr. ABEL MARTINS GUERRA LIMA. 

Procuradoria presente, ausente a defesa do atleta denunciado mesmo regulamento citado. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente a 

denúncia para condenar PABLO LUAN LOPES BARBOSA, Atleta da Liga de Terra Nova, por 
ser primário, e como infrator do Art. 254-A, §1º, I, c/c 182 do CBJD, aplicando-lhe a pena 

de suspensão de 06 (seis) partidas, reduzida pela metade fixando em 03 (três) partidas, por 

atingir o peito do seu adversário, com um chute, fora da disputa da bola, e, por ser temporada 
finda para a Seleção de Terra Nova, e, desde que o atleta punido não requeira a 
substituição da pena, na forma de medida de interesse social, com base no § 1º do Art. 171 
do CBJD, a pena de suspensão de 03 (três) partidas restantes, deverá ser cumprida em 
partidas subsequentes de competições, campeonatos ou torneios promovidos pela FBF. 

Determinando o início do prazo para Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD.    

Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 
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2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA 

DECISÕES PROFERIDAS EM 

09 DE JANEIRO DE 2024 
 

PROCESSO – 
 Nº229/23 

CATUENSE FUTEBOL S/A X CAMAÇARI FUTEBOL CLUBE, em 
23.09.2023, válida pelo Campeonato Baiano de Futebol – SUB-15 – 
Edição 2023. 

Denúncia: 
Descumprimento do Art. 32, do Regulamento da Competição – Ausência de 
Médico. 

Denunciados (s): 1) CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe SUB-15, Competição não 
Profissional, incursa no Artigo 191, III, do CBJD; 
2) CAMAÇARI FUTEBOL CLUBE, Equipe SUB-15, Competição não 
Profissional, incursa no Artigo 191, III, do CBJD. 

Relator: Dr. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA. 

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA. 

Ausência justificada da douta Procuradoria, também ausente às partes, mesmo regularmente 

citados. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de 

Justiça Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, 

por intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente a 

denúncia para condenar CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe SUB-15, Competição não 
Profissional, por ser reincidente (conforme consta à fl. 10 dos autos), aplicando-lhe a pena 

de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela metade fixando a pena de multa de R$1.000,00 

(hum mil reais), e o CAMAÇARI FUTEBOL CLUBE, Equipe SUB-15, por ser reincidente 

(conforme consta à fl. 11 dos autos), aplicando-lhe a pena de multa de R$ 2.000,00 

reduzida pela metade fixando a pena de multa de R$1.000,00 (hum mil reais), como 

infratores do Artigo 191, III, c/c 182 do CBJD, por não disponibilizarem um profissional 

médico durante toda a partida, descumprindo o Art. 32, do Regulamento da Competição. 

Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação 
pecuniária no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do 
CBJD. Determinando o início do prazo para Recurso conforme determina o Art. 138, I do 
CBJD.  

PROCESSO – 
 Nº230/23 

ECPP DE VITÓRIA DA CONQUISTA X SERRANO SPORT CLUB, em 23.09.2023, válida 
pelo Campeonato Baiano de Futebol – SUB-15 – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsões. 

Denunciado (s): 1) FÁBIO JÚNIOR LIMA DOS SANTOS, Atleta SUB-15 do ECPP de Vitória da Conquista, 
incurso nos Artigos 254-A e 243-F, do CBJD; 
2) GUSTAVO SANTOS SILVA, Atleta SUB-15 do Serrano S. C., incurso nos Artigos 254-
A e 243-F, do CBJD. 

Relator: Dr. RAFAEL BRUNO DE SÁ. 

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MEIRELES. 

 Ausente a douta Procuradoria, e de igual modo, ausente as partes mesmo regularmente citados. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 
Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, 
por intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar 
improcedente a denúncia para absolver FÁBIO JÚNIOR LIMA DOS SANTOS, Atleta SUB-15 do 

ECPP de Vitória da Conquista, e GUSTAVO SANTOS SILVA, Atleta SUB-15 do Serrano S. C., das 
imputações previstas nos Art. 254-A, e 243-F, §1º, do CBJD, respectivamente, em razão da 
ausência de tipificação das suas condutas narradas em súmula pelo árbitro da partida, 
determinando a remessa dos autos junto à Procuradoria Geral para análise de eventual 
omissão, por parte do árbitro, na correta descrição das infrações relatadas na súmula. 
Determinando o início do prazo para Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD. 

 Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 
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2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA 

DECISÕES PROFERIDAS EM 

09 DE JANEIRO DE 2024 
 

PROCESSO – 
 Nº233/23 

ESPORTE CLUBE POÇÕES X ESPORTE CLUBE BAHIA, em 24.09.2023, 
válida pelo Campeonato Baiano de Futebol – SUB-17 – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsão e Condutas. 

Denunciado (s): 1) GIOVANIO BATISTA OLIVEIRA, Assistente Técnico do E. C. 
Poções, incurso no Artigo 243-F, §1º, do CBJD; 
2) PEDRO HENRIQUE COSTA MIRANDA, Atleta SUB-17 do E. C. 
Poções, incurso no Artigo 243-F, §1º, do CBJD; 
3) MARCOS S. OLIVEIRA FERREIRA, Funcionário do E. C. Poções, 
incurso no Artigo 234, do CBJD. 

Relator: Dr. RAFAEL BRUNO DE SÁ. 

Procurador: Dr. ABEL MARTINS GUERRA LIMA. 

Presente a douta Procuradoria, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISÃO: 

Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, 

excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por intermédio da 

ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para 
condenar GIOVANIO BATISTA OLIVEIRA, Assistente Técnico do E. C. Poções, por ser primário, 
como infrator do Art. 243-F, §1º, c/c 182 do CBJD, aplicando-lhe a pena de suspensão de 04 

(quatro) partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a 

automática, cumulada com a pena de multa de R$ 300,00 reduzida pela metade fixando a 

pena de multa de R$150,00 (cento e cinquenta reais), por ofender a honra do Árbitro, sendo 

proferidos os seguintes dizeres: “Vai tomar no c., você é ruim mesmo”, e, por ser temporada 
finda para a equipe SUB-17, do E.C. Poções, e, desde que o Auxiliar Técnico punido não 
requeira a substituição da pena, na forma de medida de interesse social, com base no § 1º 
do Art. 171 do CBJD, a pena de suspensão de 01 (uma) partida restante, devera ser 
cumprida em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio promovido pela 
FBF; e também condenar PEDRO HENRIQUE COSTA MIRANDA, Atleta SUB-17 do E. C. Poções, 

por ser primário, como infrator do Art. 243-F, §1º, c/c 182 do CBJD, aplicando-lhe a pena 

de suspensão de 04 (quatro) partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas 

compensando-lhe a automática, por ofender a honra do Árbitro, após receber o primeiro 

cartão amarelo, que: “parabéns merda, arbitragem de merda, porra, não sabe apitar”, e, por ser 
temporada finda para a equipe SUB-17, do E.C. Poções, e, desde que o atleta punido não 
requeira a substituição da pena, na forma de medida de interesse social, com base no § 1º 
do Art. 171 do CBJD, a pena de suspensão de 01 (uma) partida restante, devera ser 
cumprida em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio promovido pela 
FBF; e absolver MARCOS S. OLIVEIRA FERREIRA, Funcionário do E. C. Poções, da imputação 

prevista no Art. 234 do CBJD, por ausência de tipificação nos autos. Devendo comprovar nos autos 

do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD. Determinando o início do prazo para 

Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD. 
 

 

 Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 
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2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA 

DECISÕES PROFERIDAS EM 

09 DE JANEIRO DE 2024 

PROCESSO – 
 Nº234/23 

REDENÇÃO FUTEBOL CLUBE X ESPORTE CLUBE ESTRELA DE MARÇO, em 24.09.2023, 
válida pelo Campeonato Baiano de Futebol – SUB-17 – Edição 2023. 

Denúncia: Descumprimento do Art. 32, do Regulamento da Competição – Ausência de Médico. 

Denunciado (s): 1) REDENÇÃO FUTEBOL CLUBE, Equipe SUB-17, Competição não Profissional, incursa 
no Artigo 191, III, do CBJD; 
2) ESPORTE CLUBE ESTRELA DE MARÇO, Equipe SUB-17, Competição não 
Profissional, incursa no Artigo 191, III, do CBJD. 

Relator: Dr. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA. 

Procurador: Dr. RENÉ MARTINS VIANA FILHO. 

Ausente a douta Procuradoria, e também ausente o Redenção F. C., mesmo regularmente citado, e 

presente a defesa do Estrela de Março E. C., na pessoa do Dr. João Barreto. DECISÃO: Acordam os 

Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, excepcionalmente por 

videoconferência, mediante transmissão pela internet, por intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por 

UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar REDENÇÃO FUTEBOL CLUBE, 
Equipe SUB-17, Competição não Profissional, por ser reincidente (conforme consta à fl. 10 dos autos), 
aplicando-lhe a pena de multa de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), como infrator do Artigo 
191, III, c/c 182, §3º, do CBJD, e o ESPORTE CLUBE ESTRELA DE MARÇO, Equipe SUB-17, 
Competição não Profissional, mesmo sendo primário, aplicando-lhe a pena de multa de R$ 1.500,00 

reduzida pela metade fixando a pena de multa de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), como 

infrator do Artigo 191, III, c/c 182 do CBJD, por não disponibilizarem um profissional médico durante 

toda a partida, descumprindo o Art. 32, do Regulamento da Competição. Devendo comprovar nos autos 
do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD. Determinando o início do prazo para Recurso 
conforme determina o Art. 138, I do CBJD.   

PROCESSO – 
 Nº236/23 

SELEÇÃO DE CANUDOS x SELEÇÃO DE CASTRO ALVES, em 24.09.2023, válida pelo 
Campeonato Baiano Intermunicipal Ednaldo Rodrigues Gomes – Edição 2023. 

Denúncia: Conduta. 

Denunciado (s): 1) FERNANDO ARAÚJO DA SILVA, Massagista da Liga de Canudos, incurso no Artigo 
243-F, §1º, do CBJD. 

Relator: Dr. FABIANO VASCONCELOS SILVA DIAS 

Procurador: Dr. ABEL MARTINS GUERRA LIMA. 

Presente a douta Procuradoria, e, ausente a parte mesmo regularmente citado. DECISÃO: Acordam os 
Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, excepcionalmente 
por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por intermédio da ferramenta GOOGLE 
MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar FERNANDO ARAÚJO 
DA SILVA, Massagista da Liga de Canudos, por ser primário, e infrator do Art. 243-F, §1º, c/c 182 
do CBJD, aplicando-lhe a pena de suspensão de 04 (quatro) partidas, reduzida pela metade fixando 

em 02 (duas) partidas compensando-lhe a automática, cumulada com a pena de multa de R$ 400,00 

reduzida pela metade fixando a pena de multa de R$200,00 (duzentos reais), por ter ofendido o 

Árbitro Assistente chamando-o de “cego”, e dizendo que o referido assistente teria comparecido ao local 

da partida para “prejudicar” a equipe de Canudos/BA, e, ainda, xingando-o (“seu p. no c.”), e, por ser 
temporada finda para a seleção de Canudos, e, desde que o Massagista punido não 
requeira a substituição da pena, na forma de medida de interesse social, com base no § 1º 
do Art. 171 do CBJD, a pena de suspensão de 01 (uma) partida restante, devera ser 
cumprida em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio promovido pela 
FBF;  Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD. Determinando o 

início do prazo para Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD. 

 

 Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 
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DECISÕES PROFERIDAS EM 

09 DE JANEIRO DE 2024 

PROCESSO – 
 Nº237/23 

SELEÇÃO DE FEIRA DE SANTANA x SELEÇÃO DE ITAPETINGA, em 24.09.2023, válida 
pelo Campeonato Baiano Intermunicipal Ednaldo Rodrigues Gomes – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsão. 

Denunciado (s): 1) CARLOS ALEXANDRE DA SILVA LIMA, Atleta da Liga de Feira de Santana, incurso 
no Artigo 250 e 254-A, do CBJD. 

Relator: Dr. ÉLIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO. 

Procurador: Dr. GUSTAVO SAMPAIO NEVES. 

Ausente a douta Procuradoria, e também ausente as partes mesmo regularmente citados. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente 

denúncia para condenar CARLOS ALEXANDRE DA SILVA LIMA, Atleta da Liga de Feira de Santana, 

por ser primário, como infrator do Art. 250, c/c 182 do CBJD, aplicando-lhe a pena de 

suspensão de 02 (quatro) partidas, reduzida pela metade fixando em 01 (uma) partida, e 

por maioria, desclassificando do Art. 254-A para o Art. 254 do CBJD, aplicando-lhe a pena de 

suspensão de 02 (quatro) partidas, reduzida pela metade fixando em 01 (uma) partida, 

totalizando a pena de suspensão em 02 (duas) partidas compensando-lhe a automática, por 

segurar o seus adversário pela camisa, impedindo um ataque promissor, e por “pisar no joelho 

de seu adversário  e, por ser temporada finda para a Seleção de Feira de Santana, e, desde 
que o atleta punido não requeira a substituição da pena, na forma de medida de interesse 
social, com base no § 1º do Art. 171 do CBJD, a pena de suspensão de 01 (uma) partida 
restante, deverá ser cumprida em partida subsequente de competições, campeonatos ou 
torneios promovidos pela FBF. Determinando o início do prazo para Recurso conforme 
determina o Art. 138, I do CBJD. 

PROCESSO – 
 Nº239/23 

SELEÇÃO DE RETIROLÂNDIA x SELEÇÃO DE CRISÓPOLIS, em 24.09.2023, válida pelo 
Campeonato Baiano Intermunicipal Ednaldo Rodrigues Gomes – Edição 2023. 

Denúncia: Conduta do Torcedor. 

Denunciado (s): 1) LIGA RETIROLANDENSE DE DESPORTOS, de Retirolândia, Competição não 
Profissional, incurso no Artigo 213, III do CBJD. 

Relator: Dr. ÉLIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO. 

Procurador: Dr. KAREL FONTES NOBRE. 

Ausente a douta Procuradoria, e, também ausente a parte mesmo regularmente citado. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente, em 

parte, a denúncia para condenar LIGA RETIROLANDENSE DE DESPORTOS, de Retirolândia, 
Competição não Profissional, mesmo sendo ausente, aplicando-lhe a pena de multa de R$ 

1.000,00 reduzida pela metade fixando a pena de multa de R$500,00 (quinhentos reais), 
como infratora do Artigo 213, III, c/c 182 do CBJD, a súmula relata que foi arremessado da 
arquibancada uma lata de cerveja em direção ao banco de reservas da equipe visitante, 
não sendo possível identificar o arremessador. Devendo comprovar nos autos do Processo 
o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
das medidas previstas no Art. 223 do CBJD. Determinando o início do prazo para Recurso 
conforme determina o Art. 138, I do CBJD.  
 

 Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 
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PROCESSO – 
 Nº240/23 

SELEÇÃO DE SANTALUZ x SELEÇÃO DE IPIRÁ, em 24.09.2023, válida 
pelo Campeonato Baiano Intermunicipal Ednaldo Rodrigues Gomes – 
Edição 2023. 

Denúncia: Expulsão. 

Denunciado (s): 1) CARLOS ROBERTO SOUZA DOS SANTOS, Atleta da Liga de 
Santaluz, incurso no Artigo 254, do CBJD. 

Relator: Dr. FABIANO VASCONCELOS SILVA DIAS 

Procurador: Dr. TAINAN BULHÕES SANTANA. 

Ausente a douta Procuradoria, e, também ausente a parte mesmo regularmente citado. 
DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 
Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, 
por intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente 
a denúncia para condenar CARLOS ROBERTO SOUZA DOS SANTOS, Atleta da Liga de Santaluz, 

por ser primário, como infrator do Art. 254 c/c 182 do CBJD, aplicando-lhe a pena de 

suspensão de 02 (duas) partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas 

compensando-lhe a automática, por atingir com travas da chuteira a costela do atleta 

adversário, com uso de força excessiva, numa disputa de bola. Determinando o início do prazo 
para Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD. 

PROCESSO – 
 Nº241/23 

SELEÇÃO DE SÃO JOSÉ DA VITÓRIA x SELEÇÃO DE IPIAÚ, em 
24.09.2023, válida pelo Campeonato Baiano Intermunicipal Ednaldo 
Rodrigues Gomes – Edição 2023. 

Denúncia: 
Descumprimento do Art. 32, do Regulamento da Competição – Ausência de 
Médico. 

Denunciado (s): 1) LIGA SANJOSEENSE DE FUTEBOL, de São José da Vitória, 
Competição não Profissional,  incursa no Artigo 191, III, do CBJD; 
2) LIGA DESPORTIVA IPIAU, de Ipiaú, Competição não Profissional, 
incursa no Artigo 191, III do CBJD. 

Relator: Dr. RAFAEL BRUNO DE SÁ. 

Procurador: Dr. VICTOR ARAÚJO MESQUITA XAVIER. 

Ausente a douta Procuradoria, e, também ausentes as partes, mesmo regularmente citadas. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 
Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, 
por intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente 
a denúncia para condenar a LIGA SANJOSEENSE DE FUTEBOL, de São José da Vitória, 
Competição não Profissional, por ser reincidente (conforme consta à fl. 12 dos autos), 
aplicando-lhe a pena de multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e a LIGA 
DESPORTIVA IPIAÚ, de Ipiaú, Competição não Profissional, por ser reincidente (conforme 
consta à fl. 13 dos autos), aplicando-lhe a pena de multa de R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), como infratoras do Artigo 191, III, c/c 182, §3º, do CBJD, por não 

disponibilizarem um profissional médico durante toda a partida, descumprindo o Art. 30, do 

Regulamento da Competição. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da 
referida obrigação pecuniária no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das medidas 
previstas no Art. 223 do CBJD. Determinando o início do prazo para Recurso conforme 
determina o Art. 138, I do CBJD. 

Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/B 
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PROCESSO – 
 Nº243/23 

ATLÂNTICO ESPORTE CLUBE X SSA FUTEBOL CLUBE, em 30.09.2023, válida pelo 
Campeonato Baiano de Futebol – SUB-17 – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsões. 

Denunciado (s): 1) YAGO MIGUEL SOUZA DOS SANTOS, Atleta SUB-17 do Atlântico E. C., incurso no 
Artigo 254-A, §1º, do CBJD; 
2) TAUAN SOARES DOS SANTOS, Atleta SUB-17 do SSA F. C., incurso no Artigo 254-A, 
§1º, do CBJD. 

Relator: Dr. ÉLIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO. 

Procurador: Dr. BRUNO HARTURY RODRIGUES. 

Ausente a douta Procuradoria, e também ausente as partes mesmo regularmente citados. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente 

denúncia para condenar YAGO MIGUEL SOUZA DOS SANTOS, Atleta SUB-17 do Atlântico E. 
C., e TAUAN SOARES DOS SANTOS, Atleta SUB-17 do SSA F. C., por serem primários, como 
infratores do Art. 254-A, §1º, c/c 182 do CBJD, aplicando-lhes a pena de suspensão de 04 

(quatro) partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhes 

a automática, por trocarem socos durante a partida, e, por ser temporada finda para as 
equipes SUB-17, do Atlântico E. C. e do SSA F. C., e, desde que os atletas punidos não 
requeiram a substituição das penas, na forma de medida de interesse social, com base no § 
1º do Art. 171 do CBJD, as penas de suspensões de 01 (uma) partida restante, para cada, 
deverão ser cumpridas em partida subsequente de competições, campeonatos ou torneios 
promovidos pela FBF. Determinando o início do prazo para Recurso conforme determina o 
Art. 138, I do CBJD. 

PROCESSO – 
 Nº244/23 

ECPP DE VITÓRIA DA CONQUISTA X ESPORTE CLUBE VITÓRIA, em 30.09.2023, válida 
pelo Campeonato Baiano de Futebol – SUB-17 – Edição 2023. 

Denúncia: Expulsão 

Denunciado (s): 1) KAUA DOS SANTOS, Atleta SUB-17 do ECPP de Vitória da Conquista, incurso no 
Artigo 254-A, do CBJD. 

Relator: Dr. FABIANO VASCONCELOS SILVA DIAS 

Procurador: Dr. BRUNO HARTURY RODRIGUES. 

Ausente a douta Procuradoria, e também ausente a parte mesmo regularmente citado. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente 

denúncia para condenar KAUA DOS SANTOS, Atleta SUB-17 do ECPP de Vitória da Conquista, por 
ser primário, como infrator do Art. 254-A, c/c 182 do CBJD, aplicando-lhe a pena de 

suspensão de 04 (quatro) partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas 

compensando-lhe a automática, por dar tapas e empurrões em seus adversários durante a 

partida, e, por ser temporada finda para as equipes SUB-17, do ECPP de Vitória da 
Conquista, e, desde que o atleta punido não requeira a substituição da pena, na forma de 
medida de interesse social, com base no § 1º do Art. 171 do CBJD, a pena de suspensão de 
01 (uma) partida restante, deverá ser cumprida em partida subsequente de competição, 
campeonato ou torneio promovido pela FBF. Determinando o início do prazo para Recurso 
conforme determina o Art. 138, I do CBJD. 
 

 Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 
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PROCESSO – 
 Nº245/23 

ESPORTE CLUBE JACUIPENSE X SPORT CLUB CAMAÇARIENSE, em 
30.09.2023, válida pelo Campeonato Baiano de Futebol – SUB-15 – 
Edição 2023. 

Denúncia: Expulsões. 
Denunciado (s): 1) SAMUEL FILIPI FIDELIS PEIXOTO, Atleta SUB-15 do S. C. 

Camaçariense, incurso no Artigo 250, §1º, II, do CBJD; 
2) CAUAN DOS SANTOS GOMES, Atleta SUB-15 do S. C. 
Camaçariense, incurso no Artigo 254-A, do CBJD. 

Relator: Dr. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA. 

Procurador: Dr. TAINAN BULHÕES SANTANA. 

Ausente a douta Procuradoria, e também ausente as partes mesmo regularmente citados. 

DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva, excepcionalmente por videoconferência, mediante transmissão pela internet, por 

intermédio da ferramenta GOOGLE MEET, por UNANIMIDADE em julgar procedente 

denúncia para condenar SAMUEL FILIPI FIDELIS PEIXOTO, Atleta SUB-15 do S. C. 
Camaçariense, por ser primário, como infrator do Art. 250, §1º, II, c/c 182 do CBJD, 
aplicando-lhe a pena de suspensão de 02 (duas) partidas, reduzida pela metade fixando em 

01 (uma) partida compensando-lhe a automática, por aplicar um empurrão forte nas costas 

do seu adversário, com a bola fora de jogo; e também condenar CAUAN DOS SANTOS GOMES, 
Atleta SUB-15 do S. C. Camaçariense, por ser primário, como infrator do Art. 254-A, c/c 
182 do CBJD, aplicando-lhe a pena de suspensão de 04 (quatro) partidas, reduzida pela 

metade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a automática, por dar tapas e 

empurrões em seus adversários durante a partida, e, por ser temporada finda para as equipes 
SUB-15, do S. C. Camaçariense, e, desde que o atleta punido não requeira a substituição da 
pena, na forma de medida de interesse social, com base no § 1º do Art. 171 do CBJD, a pena 
de suspensão de 01 (uma) partida restante, deverá ser cumprida em partida subsequente 
de competição, campeonato ou torneio promovido pela FBF. Determinando o início do 
prazo para Recurso conforme determina o Art. 138, I do CBJD. 
 

 Lauro de Freitas - BA, 10 de janeiro de 2024 

 

Roberto Almeida de Araújo – Secretário do TJDF/BA 

 


